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PORTARIA Nº 07/2023 

 
 

Alteração do horário do atendimento de forma 

presencial no dia 30 de março de 2023 na sede 

de Cornélio Procópio. 

 

 

A DEFENSORA PÚBLICA COORDENADORA DE SEDE, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais que lhes são conferidas pela Resolução DPG n° 251 de 06 de dezembro de 2021; 
 
Considerando que será ministrado aos servidores, estagiários e voluntários da sede de 
Cornélio Procópio o “Curso de capacitação sobre a pessoa com deficiência – conceitos e boas 
práticas de atendimento”, pela Assessora para Assuntos de Acessibilidade e Inclusão da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná, Flavia Portela; 
 
Considerando que o curso ocorrerá de forma presencial na sede Cornélio Procópio, às 
14h30min do dia 30 de março de 2023, com duração aproximada de três horas; 
 
DETERMINA 
 
Art. 1º  A alteração do horário do atendimento presencial na sede de Cornélio Procópio no dia 
30 de março de 2023, que será realizado das 13h00 às 14h30min na referida data. 
 
 

Cornélio Procópio, 22 de março de 2023. 

 

 

Raíssa Dias Zaia 
Defensora Pública do Estado do Paraná 

Coordenadora de Sede  
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